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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2022. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOM VIÇOSO, inscrito no CNPJ sob o nº18.188.268/0001-64, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. Valdemar de Oliveira, Dom 

Viçoso - MG, 37474-000, Brasil, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor 

Francisco Rosinei Pinto, portador do RG M 8.378.403 SSP/MG e do CPF 032.844.616-55. 

 
CONTRATADA: MAURO BOMFIM SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade de prestação de 
serviços de advocacia, inscrita no CNPJ sob o nº 05.908.905/0001-88, com sede em Belo 
Horizonte/MG, na Rua Matias Cardoso, nº 63, conj. 501/503, CEP: 30.170-050, neste ato 
representada por seu sócio-gestor e representante legal, Dr. Mauro Jorge de Paula Bomfim, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB\MG, sob o nº. 43.712, CPF 418.548.026-15. 
 
EMBASAMENTO: Processo de Licitação de nº 054/2022 – Inexigibilidade de nº 005/2022 – Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, celebram o presente Contrato em conformidade 
sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
1.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem de comum acordo e com base nos termos do 
art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, e Cláusula Terceira do Contrato nº 044/2022, prorrogar a vigência 
do Contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 24/06/2023 até 23/06/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 – O valor deste Termo Aditivo será de R$ 34.080,00 (trinta e quatro mil e oitenta reais), com 
parcelas mensais de R$ 2.840,00 (Dois Mil, oitocentos e quarenta reais). 
 
2.2 – A despesa decorrente deste presente Aditivo correrá à conta da Dotação Orçamentária 
02.1.2.04.122.002.2.0005.3.3.90.35 – Serviços de Consultoria, de acordo com o Orçamento de 
2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSITIVOS FINAIS 
3.1 - Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas. 

 
 E por estarem assim, justos e contratados as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que também o 
assinam. 
 

Dom Viçoso - MG, 20 de junho de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Contratante 

Francisco Rosinei Pinto 
Prefeito Municipal 

 
_______________________________ 

MAURO BOMFIM SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
Contratada 

 
 

Testemunhas:  _____________________________________________ 
 
 

______________________________________________ 


